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INDICAÇÃO: 140/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

 

 

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de
Saúde, sugerindo a seguinte providência:

 

 

REFORMA NO POSTO DE SAÚDE DO ASSENTAMENTO TAQUARA

 

 

Justificativa:

O posto de saúde do Assentamento Taquara é um ponto essencial para o atendimento à saúde
dos moradores da região, oferecendo serviços médicos, consultas e atendimentos de urgência. No
entanto, a estrutura do posto encontra-se em precárias condições, com problemas de
infraestrutura, como infiltrações, falta de ventilação, instalações elétricas inadequadas e
problemas no sistema de abastecimento de água, comprometendo a qualidade do atendimento
e o bem-estar dos profissionais e usuários.

 

A reforma do posto de saúde é urgente e necessária para garantir que a população do
Assentamento Taquara tenha acesso a um atendimento digno e de qualidade, em um ambiente
adequado e seguro. A revitalização do local permitirá um melhor acolhimento aos pacientes, além
de garantir que os profissionais de saúde desempenhem suas funções em condições ideais.

 

 

Dessa forma, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar esta
solicitação ao Poder Executivo, buscando uma solução rápida e eficaz para a reforma do posto de
saúde, com o objetivo de melhorar as condições de atendimento e proporcionar mais qualidade de
vida aos moradores do Assentamento Taquara.

 

Sala das Sessões, 07/02/2025 - 10:55:58
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